ASSUNTO:     Despachos Normativos do Sr. Governador do Estado de São Paulo concedendo direito à sexta-parte e licença-prêmio aos servidores contratados pela Lei nº. 500/74.
AOS CUIDADOS DO(A)  DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Prezados(as),

                         Considerando a publicação dos Despachos Normativos do Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, com assento no art. 2º. , XI da LC 478/86, autorizando a extensão, aos servidores admitidos pela Lei nº. 500/74, dos efeitos das decisões judiciais pertinentes aos direitos à sexta-parte e licença-prêmio, publicados no Diário Oficial do Estado de 23 de novembro de 2011, esclarecemos que a Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH está elaborando orientações detalhadas sobre os procedimentos de concessão dos referidos benefícios.

                         Assim, solicitamos que aguardem a publicação das orientações para procederem qualquer concessão.

                                   Atenciosamente,

                                  Assessoria CGRH
